
PROTOCOLO ICMS N º 085, DE 9 D E JULHO DE 2010  

(DOU de 14.07.2010)  

Altera o Protocolos ICMS 42/09, que estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF -e) pelo critério de C NAE e operações com os 
dest inatários que especifica. 

Os Estados de Acre, A lagoas, Amapá, Am azonas, Bahia, Ceará, Espír ito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, 
Pernam buco, P iauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Nor te, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Serg ipe e Tocantins e o Distrito Federal, neste 
ato representados pelos respectivos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação, considerando o d isposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional - Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966, e no § 2º da cláusula primeira do Ajuste SINIEF 07, de 30 de setembro de 2005, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira  A cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, passa a vigorar com  a seguinte redação:  

“Cláusula segunda  Ficam obrigados a emitir  Nota Fisca l Eletrôn ica – NF-e, modelo 55, em substi tu ição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1 -A, a partir  de 1º de dezembro de 2010, 
os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: 

I -  destinadas à Administração Pública dire ta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da U nião, dos Estados, do 
Distr ito  Federal  e  dos Municíp ios; 

II - com destinatário local izado em unidade da Federação di ferente daquela do emitente; 

III - de comércio  exterior . 

Parágrafo ún ico. Caso o estabelecimento do contribuinte não se enquadre em nenhum a outra hipótese de obr igatoriedade de emissão da NF -e: 

I –  a obr igatoriedade expressa no “caput” ficará restri ta  às h ipóteses de seus incisos I, II e  III; 

II –  a hipótese do inciso II do “caput”  não se aplica ao estabelecimento de contribuinte exclusivamente vare jista, nas operações com CFOP 6.201, 6.202, 6.208, 6.209, 6.210, 
6.410, 6 .411, 6.412, 6.413, 6.503, 6 .553, 6 .555, 6.556, 6.661, 6 .903, 6 .910, 6.911, 6.912, 6.913, 6 .914, 6.915, 6.916, 6.918, 6 .920, 6 .921. ” 

Cláusula segunda  Ficam acrescentados os incisos IV e V ao § 2º da cláusula primeira do Protocolo ICM S 42/09, com a seguinte redação:  

“IV -  a critér io de cada unidade federada, ao estabelecimento do contribuinte que não esteja  enquadrado em nenhum dos códigos da C NAE constantes da relação do Anexo 
Único, observado o d isposto no § 3º; 

V -  nas operações internas, para acobertar o trânsito de mercadoria, em  caso de operação de coleta em que o remetente este ja dispensado da emissão de documento fiscal, 
desde que o documento fisca l rela tivo à efetiva entrada seja NF -e e referencie as respectivas notas fiscais modelo 1 ou 1-A.”. 

Cláusula terceira Este protocolo entra em  vigor na data de sua publ icação no Diário Oficial da União, produzindo efe itos a par ti r de 1º de agosto de 2010. 

Acre –Mâncio Lima Cordeiro ; Alagoas – Adaída Diana do Rego Barros p/ Maurício Acioli  Toledo; Amapá – Arnaldo Santos Filho; Amazonas – Thomaz Afonso Queiroz 
Nogueira p/ Isper Abrahim L ima; Bahia – Carlos Mar tins Marques de Santana; Ceará – João Marcos Maia; Distrito Federa l –Adr iano Sanches São Pedro p/André Clemente 
Lara de Ol iveira ; Espírito  Santo – Bruno Pessanha Negris; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Si lva p/ Célio Campos de Freitas; Maranhão – Claudio José Trinchão 
Santos; Mato Grosso – Marcel de Sousa Cursi p / Edmilson José dos Santos; Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário  Sérgio Maciel  Lorenzetto; Minas Gerais –
Leonardo Maurício Colombin i L ima; Pará – Vando Vidal  de Oliveira Rego; Paraíba – Nailton Rodrigues Ramalho; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz L ima 
Júnior p/ Dja lmo de Olive ira  Leão; P iauí –Antonio Silvano Alencar  de Almeida; R io de Janeiro –Alberto Silva Lopes p/Renato Augusto Zagallo Ville la dos Santos; Rio Grande 
do Norte – André Horta Melo p/João Batista  Soares de L ima; Rio Grande do Sul –  Leonardo Gaffrée Dias p/Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima –
Antônio Leocádio Vasconcelos Fi lho; Santa Catarina – Edson Fernandes dos Santos p/ Cleverson Siewert; São Paulo – Otávio Fine is Junior p /Mauro Ricardo Machado 
Costa; Serg ipe – João Andrade Vie ira  da Si lva; Tocantins – Wagner  Borges p/ Marcelo Olím pio Carneiro  Tavares.  
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